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VIOLÊNCIA NO MEIO ESCOLAR: é possível prevenir?
                                                                                                      Sirlei de Oliveira

Resumo 

Este artigo é fruto das leituras feitas em obras de pesquisadores e estudiosos do tema da violência. Apresenta uma reflexão sobre a violência no ambiente escolar, compreendendo-a como um fenômeno histórico e socialmente construído, e não como uma expressão natural da condição humana. A escola é um espaço em que se reproduzem as desigualdades, mas é também um espaço com potencial de transformação, capaz de promover a superação da violência por meio de práticas educativas humanizadoras. A análise ontológica do ser social, ancorada na tradição marxista, permite pensar-se a violência como resultado de relações sociais alienadas e, ao mesmo tempo, vislumbrar-se sua superação por meio do trabalho como práxis, atividade criadora, consciente e transformadora.
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Abstract

This theoretical article the result of readings of works by researchers and scholars on the subject of violence. It presents a reflection on violence in the school environment, understanding it as a historically and socially constructed phenomenon and not as a natural expression of the human condition. School is a space where inequalities are reproduced, but it is also a space with the potential for transformation, capable of promoting the overcoming of violence through humanizing educational practices. The ontological analysis of the social being, anchored in the Marxist tradition, allows us to think of violence as the result of alienated social relations and, at the same time, to glimpse its overcoming through work as praxis, a creative, conscious and transformative activity.
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1
INTRODUÇÃO
A violência no meio escolar constitui um fenômeno causador de grande preocupação no contexto brasileiro, manifestando-se de diversas formas. Por ser um fenômeno complexo e multifatorial, torna-se imprescindível a realização estudos e discussões que considerem as perspectivas políticas, culturais, socioeconômicas e institucionais aí envolvidas, a fim de se ampliar a compreensão acerca do fenômeno e promover uma reflexão crítica, fundamentada nessas abordagens. Para tanto, a produção deste artigo foi guiada pelos seguintes pesquisadores e estudiosos do tema: Karl Marx (2006); Marilena Chauí (2000); Maria Lúcia Silva Barroco (2006); Maria Cecília Minayo (2009); Silvia Bleichmar (2014); Marilena Ristum e Taiza Ramos de Souza Ferreira (2023); Joviana Quintes Avanci et al. (2023) e Paulo Freire (1996).
O objetivo deste artigo é proporcionar reflexões que possam contribuir para o entendimento da violência no ambiente da escola e sobre possibilidades para sua mitigação, promovendo uma reflexão crítica sobre o papel da escola, dos professores, gestores e demais trabalhadores, visando à promoção e à defesa dos direitos de crianças e adolescentes. Como objetivo específico, pretende-se elencar algumas estratégias e abordagens que oportunizem um ambiente mais seguro e acolhedor para estudantes e professores. 
Para tanto, apresenta-se, primeiramente, uma análise sobre a violência em seu sentido mais amplo, abordando as dimensões ontológicas e emancipadoras do ser humano, considerando-o como ser racional e dotado de capacidades para apropriar-se da realidade de forma dialética. Por meio da objetivação e de sua sensibilidade, o ser humano torna-se apto a construir possibilidades de superação da violência.
Na sequência, discute-se a presença da violência no ambiente escolar, explorando-se conceitos, teorias e tipologias que ajudam a compreender suas diferentes manifestações. O tópico seguinte, por sua vez, aborda alguns elementos estratégicos que podem ser adotados pela escola. Por último, reforça-se a importância da escola na adoção de medidas de prevenção, identificação e intervenção nas situações de violência já em curso.
2 VIOLÊNCIA: BREVE ANÁLISE ONTOLÓGICA E EMANCIPADORA
As reflexões de Karl Marx, em Manuscritos Econômico-Filosóficos (2006), podem ser dirigidas à análise do tema da violência, destacando-se o ser humano como ser racional. Tais reflexões permitem vislumbrar-se a possibilidade da humanização do ser humano e, por conseguinte, a superação das diversas formas de violência que decorrem da alienação e da opressão social. Segundo Marx, o processo de humanização torna-se viável a partir da objetivação da essência humana, compreendida como a exteriorização das capacidades e das potencialidades do indivíduo, em sua relação concreta com o mundo. É por meio da produção material e simbólica – ou seja, da criação de riqueza objetiva – que se ampliam as condições para o desenvolvimento pleno da sensibilidade humana. A objetivação, nesse sentido, é compreendida como uma mediação fundamental à constituição dos sentidos humanos, em sua forma mais plenamente realizada e emancipada, pois
[...] (o ouvido musical, o olho para a beleza das formas, em resumo, os sentidos capazes de satisfação humana e que se confirmam como capacidades humanas). Certamente não são apenas os cinco sentidos, mas também os chamados sentidos espirituais, os sentidos práticos (vontade, amor, etc.), ou melhor, a sensibilidade humana e o caráter humano dos sentidos, que vêm à existência mediante a existência do seu objeto, por meio da característica humanização (Marx, 2006, p. 144).
Compreende-se que o processo de apropriação e objetivação da realidade apresenta natureza dialética, uma vez que o ser humano constitui-se como sujeito ativo e reflexivo, já que suas formas de pensar, sentir e agir não são estáticas ou cristalizadas. Nesse sentido, a possibilidade de humanização e, consequentemente, de superação da violência está intrinsecamente vinculada à compreensão do ser humano como sujeito histórico, cuja constituição é permanente e se dá em sua relação com o mundo e com os demais sujeitos.
O ser humano, dotado de racionalidade, estabelece uma relação ativa e mediada com a natureza. Tal relação não é meramente instintiva, mas se caracteriza por sua dimensão reflexiva e intencional, concretizando-se por meio do trabalho. As necessidades humanas, múltiplas e historicamente determinadas, requerem a ação transformadora do trabalho para serem satisfeitas. Assim, à medida que o homem se apropria das forças da natureza por meio dessa atividade, passa a integrá-la a seus próprios interesses e necessidades, fazendo com que a natureza atue sob sua mediação. Desse modo, o trabalho humano não apenas transforma o mundo natural, mas revela-se como expressão fundamental da práxis, sendo o meio pelo qual o ser humano produz a si mesmo enquanto sujeito histórico e social.
Para Marilena Chauí (2000), a violência pode ser compreendida como a imposição de força física ou a coação psíquica com o objetivo de compelir alguém a agir contra sua própria vontade, interesses ou desejos. Trata-se, portanto, de uma ação que contraria tanto o corpo quanto a consciência do sujeito, gerando impactos profundos, muitas vezes irreparáveis. A autora ressalta que as noções de mal, crime e vício são social e culturalmente construídas, de modo que cada sociedade delimita, com base em seus valores e normas, o que considera como formas legítimas de violência dirigidas a indivíduos ou a grupos sociais específicos.
Em nossa cultura, a violência é entendida como o uso da força física e do constrangimento psíquico para obrigar alguém a agir de modo contrário à sua natureza e ao seu ser. A violência é violação da integridade física e psíquica da dignidade humana de alguém (Chauí, 2000, p. 337).
Segundo a lógica da autora, compreende-se que a violência, em seu sentido mais profundo, consiste em qualquer ação ou estrutura que reduz o sujeito à condição de objeto, negando-lhe a agência, a dignidade e a possibilidade de expressão como ser ético e político. Ela afirma:
Em primeiro lugar, violência como conversão de uma diferença e de uma assimetria numa relação hierárquica de desigualdade, com fins de dominação, de exploração e opressão. Em segundo lugar, como a ação que trata um ser humano não como sujeito, mas como coisa. Esta se caracteriza pela inércia, pela passividade e pelo silêncio de modo que, quando a atividade e a fala são anuladas, há violência (Chauí, 1985, p. 35).
Maria Lúcia Silva Barroco (2006), por sua vez, considera que a concepção de práxis não pode ser reduzida a uma dimensão prática estritamente vinculada ao fazer laborativo. Trata-se de uma categoria que articula, de forma dialética, os aspectos objetivos e subjetivos da ação humana. A partir dessa ampliação teórico-metodológica, as discussões políticas passam a refletir uma pluralidade de experiências, evidenciando múltiplas possibilidades de leitura e transformação da realidade. Além disso, na dialética entre homem e natureza, mediada pela atividade produtiva, ocorre a naturalização do homem e a humanização da natureza, processo em que ambos se constituem, mutuamente, em sua historicidade.
De acordo com Barroco:
Para Marx, o trabalho é o fundamento ontológico-social do ser social; é ele que permite o desenvolvimento de mediações que instituem a diferencialidade do ser social em face de outros seres da natureza. As medições, capacidades essenciais postas em movimento através de sua atividade vital, não são dadas a ele; são conquistadas no processo histórico de sua autoconstrução pelo trabalho (Barroco, 2006, p. 26).
Conforme a análise da autora, que parte da concepção de Marx, a condição ontológico-social do ser humano realiza-se, fundamentalmente, por meio do trabalho, entendido como categoria fundante da existência social. É pelo trabalho que se efetiva a reprodução da vida social, conferindo ao homem sua natureza universal e sócio-histórica. Tal processo não se constitui de forma isolada ou individual, mas pela colaboração entre sujeitos, sendo, portanto, uma atividade coletiva. Nessa lógica, o trabalho, enquanto atividade vital, assume a dimensão de práxis, compreendida como ação livre, criativa, universal e autocriadora, por meio da qual o ser humano transforma a realidade objetiva e, simultaneamente, transforma a si mesmo. 
Desse modo, a partir dessas reflexões iniciais, questiona-se: é possível reverterem-se as situações de violência no ambiente escolar e promover-se a construção de relações em que estudantes e professores sejam reconhecidos como sujeitos históricos, protagonistas de sua própria trajetória, convivendo em um espaço escolar isento de violências? 
2.1 Violência no meio escolar, conceitos teorias e tipologia
A violência no ambiente escolar é um fenômeno multifacetado, que reflete contradições sociais, culturais, econômicas e institucionais presentes no contexto mais amplo da sociedade. Longe de se restringir a atos físicos ou verbais entre alunos, manifesta-se de formas diversas, envolvendo também relações entre professores, gestores, famílias e indivíduos do entorno escolar. 
A escola, enquanto espaço de socialização e formação humana, não está imune às dinâmicas de exclusão, discriminação e desigualdade que marcam a sociedade, sendo, muitas vezes, palco ou reprodutora dessas mesmas lógicas de violência. De acordo com a pesquisadora Argentina, Silvia Bleichmar (2014), a violência social afeta diretamente a escola, uma vez que as estruturas socioeconômicas que permitem a desigualdade entre pessoas e grupos sociais também têm impacto na escola. Essas estruturas criam um ambiente propício à intolerância, à discriminação e à violência, prejudicando significativamente a qualidade de vida dos alunos e a segurança na escola. A referida pesquisadora, demostrando preocupação com as novas formas de violência que vem se apresentando na escola, assevera:
[...] no solamente hay uma mayor cantidad, sino que también aparecen nuevas formas de violência que no existían anteriormente. [...] Yo no concuerdo com los que plantean que estas nuevas formas son las formas actuales de um fenómeno que ocurrió simpre (Bleichmar, 2014, p. 26).
Segundo Bleichmar, para intervir nesse problema, é necessária uma abordagem mais ampla e complexa, que leve em consideração fatores como a redução da desigualdade social, o estímulo à diversidade e a promoção do diálogo e da educação para a paz.  

Conceitualmente, Bernard Charlot (2002) apresenta a mesma visão de Bleichmar, considerando que a violência escolar deve ser compreendida para além da perspectiva meramente comportamental ou individualizante. O autor enfatiza a necessidade de se levarem em conta o contexto histórico, social e institucional em que a violência se insere, bem como é necessário identificarem-se e se diferenciarem as formas de violência no ambiente escolar, pois, em sua visão, há a violência na escola, a violência à escola e a violência da escola:
A violência na escola é aquela que se produz no espaço escolar, sem estar ligada à natureza e às atividades da instituição escolar: quando um bando entra na escola para acertar contas das disputas que são as do bairro, a escola é apenas o lugar de uma violência que teria podido acontecer em qualquer outro local. [...] A violência à escola – está ligada à natureza e às atividades da instituição escolar: quando os alunos provocam incêndios, batem nos professores ou os insultam, eles se entregam à violência que visa diretamente à instituição e àqueles que a representam. [...] a violência da escola; uma violência institucional, simbólica, que os próprios jovens suportam através da maneira como a instituição e seus agentes os tratam (modos de composição das classes, de atribuição de notas, de orientação, palavras desdenhosas dos adultos, atos considerados pelos alunos como injustos ou racistas...) (Charlot, 2002, p.434).
Na sociedade contemporânea, vem-se identificando
 que a violência escolar se expressa, predominantemente, em algumas modalidades, como, por exemplo, a violência estrutural, a institucional, a interpessoal, a autoinfligida, a racial, a violência de gênero, o bullying e o cyberbullying, atingindo tanto os sujeitos quanto as relações que se estabelecem no interior da escola. Conforme Maria Cecília de Souza Minayo (2009), Marilena Ristum e Taiza Ramos de Souza Costa Ferreira (2023) cada uma das modalidades de violências apresenta características diferentes:
· a violência estrutural caracteriza-se pelas desigualdades sociais, culturais, de gênero, etárias e étnicas, que geram miséria, fome e outras formas de exploração de uma pessoa sobre outra e levam a outras formas de violência, como roubos, mendicância e delinquência, além de exploração sexual e trabalho infantil.
· A violência institucional acontece na instituição, por meio de regras, normas de funcionamento e, sobretudo, pelas relações burocráticas e políticas que reproduzem as estruturas sociais injustas. Uma dessas modalidades expressa-se pela forma como são ofertados, negados ou negligenciados os serviços públicos.
· A violência interpessoal ocorre, por exemplo, a partir da forma de comunicação, quando há prepotência na fala, intimidação, discriminação, raiva, atitudes vingativas ou inveja. É importante, nesse contexto, distinguirem-se conflito e violência interpessoal, pois as agressões físicas e, principalmente, as situações mais graves, em que há mortes, originam-se da incapacidade de se resolverem conflitos, ou seja, a violência interpessoal decorre dos conflitos. 
· A violência autoinfligida refere-se às tentativas de suicídio e às automutilações.
· A violência de gênero é caracterizada pela opressão e pela crueldade nas relações entre homens e/ou meninos e mulheres e/ou meninas, estruturalmente construídas e reproduzidas no cotidiano. Geralmente, é sofrida pelas mulheres e/ou meninas, expressando-se por meio do machismo naturalizado.
· A violência racial é a discriminação por raça, que ocorre principalmente, contra a pessoa negra e cuja origem remonta ao período colonial brasileiro, escravocrata. Essa violência vem acompanhada pela desigualdade social e econômica. 
· O bullying, de maneira geral, é o abuso de poder físico ou psicológico entre pares, com dominação por parte de quem pratica o abuso e a submissão, o conformismo e o sentimento de impotência, raiva e medo por parte de quem é vítima. As formas abrangem desde apelidar, humilhar, discriminar, bater, roubar, aterrorizar, excluir, propagar comentários maldosos, entre outras formas.
· O cyberbullying, por sua vez, é um tipo de violência digital, cometido por meio de redes sociais e outros aplicativos digitais, em que se divulgam conteúdos hostis e humilhantes, causando impactos sobre a saúde mental do outro.
Diante disso, é preciso que se atente para a gravidade das consequências da violência no meio escolar, tanto para estudantes como para professores, gestores e demais trabalhadores. Assim, a próxima seção aborda possibilidades para sua prevenção nesse ambiente.

2.2 É possível prevenir a violência na escola?

A violência nas escolas é um fenômeno que ultrapassa os muros institucionais, refletindo desigualdades estruturais e culturais, enraizadas na sociedade. Suas manifestações são múltiplas, abrangendo desde agressões físicas e verbais até formas mais sutis de exclusão, discriminação e preconceito. Entre essas expressões de violência, destacam-se práticas cotidianas marcadas por racismo, preconceitos de gênero e de classe social, que, muitas vezes, estão naturalizadas no ambiente escolar e passam despercebidas por educadores e pelos próprios estudantes.

A escola, enquanto espaço de formação cidadã, não pode se omitir diante dessas questões. Ao contrário, deve assumir um papel ativo na desconstrução de hábitos e valores que perpetuam relações de opressão e violência. Isso implica reconhecer que ações discriminatórias, muitas vezes vistas como “brincadeiras” ou comportamentos “normais”, têm efeitos profundos na construção da identidade e da autoestima dos sujeitos envolvidos. Assim, práticas como o bullying motivado por raça, orientação sexual ou condição socioeconômica devem ser enfrentadas de forma intencional, planejada e educativa.

Para construírem-se ambientes escolares mais saudáveis, é essencial que as escolas incorporem, em seu cotidiano, ações e/ou intervenções que promovam a equidade, o respeito à diversidade e a valorização das diferenças, considerando “esse cenário macroestrutural do país, que demanda uma mudança política em que a escola é tradicionalmente uma das protagonistas nas lutas por justiça social” (Avanci et al., 2023, p. 220).
Como possibilidades de prevenção, a implementação de projetos pedagógicos que abordem temáticas como direitos humanos, relações étnico-raciais, igualdade de gênero e justiça social pode contribuir significativamente para o desenvolvimento de uma consciência crítica entre estudantes, professores e demais profissionais da escola. “Prevenir a violência significa antecipar, evitar ou tornar quase impossível que esse fenômeno aconteça” (Avanci et al., 2023, p. 219).
Além disso, a formação continuada dos profissionais da educação, voltada ao enfrentamento das violências, sejam elas físicas, simbólicas e/ou estruturais, é um passo necessário para que esses agentes estejam preparados para intervir de maneira ética e eficaz. O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) expressa, em seu artigo 70, que “É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente” (Brasil, 1990). Já o artigo 70-A, inciso III, destaca a importância da atuação de profissionais de diversas áreas na prevenção às formas de violência:
[...] formação continuada e capacitação dos profissionais de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança e ao adolescente (Brasil, 1990).
Para discutir o campo da formação no meio escolar, são primordiais as contribuições de Paulo Freire (1996), autor amplamente reconhecido por suas reflexões no campo da Educação, cujos aportes conceituais revelam-se profundamente pertinentes diante da necessidade de se refletir sobre os processos formativos no tema da violência escolar. Freire convoca os educadores a assumirem uma postura de constante aprendizagem, afirmando que ensinar exige aprender continuamente e que não há docência sem discência, “Quem ensina aprende ao ensinar e quem aprende ensina ao aprender.” (Freire, 1996, p. 25).
Em síntese, enfrentar a violência escolar implica muito mais do que a adoção de medidas punitivas. Exige um processo educativo contínuo, que questione os padrões culturais excludentes e promova novas formas de convivência, fundamentadas na justiça social, no respeito e na dignidade de todos os sujeitos. A escola, ao assumir tal responsabilidade, cumpre seu papel social de formação integral e emancipadora, em consonância com o ECA.
3
CONCLUSÃO
A escola, como espaço social e educativo, reproduz dinâmicas violentas, mas também pode resistir a elas e transformá-las, desde que adote uma perspectiva crítica, emancipadora e comprometida com a promoção e a defesa dos direitos das crianças e adolescentes, reconhecendo cada sujeito escolar como agente de sua história e protagonista de processos de transformação social.  
Por meio da práxis, professores, diretores, supervisores, entre outros trabalhadores do meio escolar, como psicólogos e assistentes sociais, conhecedores da realidade, podem desenvolver intervenções visando a identificar e prevenir as situações de violência, intervir nelas. Para tanto, é fundamental que a escola se posicione como espaço em que se efetivem o enfrentamento e a prevenção da violência, a partir da promoção de relações pautadas no diálogo, na escuta ativa e na valorização da diversidade. 
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